
E s c o l a  S e c u n d á r i a  T o m á s  C a b r e i r a  -  F a r o  

Fala co
m os teu

s coleg
as e fo

rma uma lista
!!!! 

Aspetos a ter em conta: 
 
- Prazo de entrega das listas: de 24 de outubro a 24 de novembro; 
- As listas devem ser constituídas por 10 candidatos (com indicação do nome, ano, turma); 
- Cada lista deve apresentar no máximo 3 medidas e cada uma delas deverá ser acompanhada 
de um argumento que a fundamente. 
 

COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR— (Profs: Vitória Revés, Anália Colaço; Carlos Simões; Teresa Rodrigues, Rui Afonso Contacta 


